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COMISSÃO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - COLEJUR 

 

RELATÓRIO 
 

Trata-se o presente sobre o Projeto de Lei nº 081/2018, de autoria do Executivo 

Municipal, que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.056/2017 PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021 DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

O projeto apresenta a inclusão de Programas e Ações no Plano Plurianual 2018-2021, 

sendo Modernização Tributária (Nota do Bem), Cultura para Todos (Festival Carnavalesco) e 

Pró-futuro (Atividades de manutenção do programa).  

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 79 e parágrafos do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para emissão de parecer. 

Eis o breve relatório. 

 

PARECER 
 

Cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinar quanto ao aspecto 

constitucional, legal, jurídico e técnico. 

Analisando minuciosamente o Projeto de Lei em tela, não há qualquer óbice quanto ao 

aspecto jurídico legal, corroborando com o Parecer jurídico favorável exarado no processo. 

Assim, não apresentando nenhum vício de ilegalidade que impeça de ser normalmente 

apreciado a aludida proposição, merece, portanto, parecer favorável desta Comissão sobre a 

matéria.  

Sugestionamos que seja acertado na redação final, dois equívocos quanto a grafia, 

ocasionados por mero erro de digitação, sendo necessário o acerto na Ementa e artigo 2º: 

Ementa: Substituir a palavra “Municipail” por Municipal; 

Art. 2º: Substituir a expressão “PPA 2018-2022” por “PPA 2018-2021”. 

 

VOTO DA COMISSÃO 
 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do 

Projeto de Lei em análise, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo. 

 

Itapemirim-ES, 06 de dezembro de 2018. 
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